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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 049115/2023, NOS TERMOS
DO PADRÃO Nº 13/2002

SIGGO nº: 049115

Processo: 00431-00017713/2023-91

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede na SEPN 515, Lote
2, Bloco B, Edi<cio Espaço 515 - 5° Andar - Asa Norte, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº 3.401.098 SSPDF, inscrito sob
o CPF nº 052.911.526-30, na qualidade de Secretário-ExecuAvo de Desenvolvimento Social, em
cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498,
de 18 de novembro de 2020 c/c com o art. 2º, inc. I da Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023, e do
outro lado, a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.445.502/0029-00, com sede na ST RecreaAvo e Cultural, s/n.° - Setor RecreaAvo e Cultural
PlanalAna, Brasília – DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por GUSTAVO
MARTINS DE GODOY, brasileiro, portadora da célula de idenAdade RG n.º 38.775.300-X - SSP/SP, e
inscrita no CPF sob o nº 402.809.738-02, na qualidade de Representante Legal, celebram, com fulcro
na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo AdiAvo mediante as cláusulas e condições
seguintes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo AdiAvo objeAva alterar o contrato nos termos do art. 65, inciso II,
alínea "c", da Lei nº 8.666/93, consoante informações apresentadas no O<cio 1242/2023 Soluções
(124209940), para alterar a Atularidade da contratação para a filial no Distrito Federal, com CNPJ
09.445.502/0029-00, localizado na ST RecreaAvo e Cultural, s/n.° - Setor RecreaAvo e Cultural
Planaltina, Brasília – DF, da seguinte forma:

Novo titular: SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Novo CNPJ: 09.445.502/0029-00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo AdiAvo entra em vigor a parAr de sua assinatura. Caso o adiAvo seja
assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência a data em que o úlAmo
signatário do Termo assinar. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b7e4089bcc9d41c4951310a535f62e7c/sedes_prt_28_2023.html#art14


4. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

5.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úAl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 

Pelo Distrito Federal:

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

GUSTAVO MARTINS DE GODOY

Representante Legal
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